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       ESTADO DE MATO GROSSO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

          Av. Brasil N° 1.059 - Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT Fone: (66) 3593.1900, Ramal 228
CNPJ: 01.321.850/0001-54

_______________________________________________________________________

TERMO DE REFERÊNCIA
1. CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 
COMPRA E SERVIÇOS.
2. PROJETO ATIVIDADE: 
ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.
3. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADOR EVAPORATIVO DE 52.000 M³/H E INTALAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, com a seguinte especificação:
	Lote
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	01
	1
	14-01-2178
	CLIMATIZADOR EVAPORATIVO DE PAREDE COM VAZÃO DE 52000 M³/H, CONSUMO DE ENERGIA: 1,5 KWH COM VOLTAGEM: 220V COM CORREIA E ADAPTAÇÃO DE ÁGUA
	UN
	4,00
	22.430,00
	89.720,00

	
	2
	2-01-4038
	SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADOR
	UN
	4,00
	1.683,33
	6.733,32


Valor Médio total R$ 96.453,32 (noventa e seis mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e trinta e dois centavos).
· A média dos valores acima são os preços médios, resultado de consulta Orçamento de três empresas do ramo.
· O equipamento não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor máximo.

4. JUSTIFICATIVA: 
Trata-se de aquisição de Climatizadores Evaporativo a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes, entendemos que o incentivo a pratica de esportes com a oferta de ambientes adequados, e a climatização do ginásio visa em melhorar a estrutura do espaço e é capaz de proporcionar maior bem-estar e conforto aos seus freqüentadores.
5. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO:

a) Entregar os materiais dentro dos prazos de entrega devidamente instalados.

b) Efetuar a troca do material que eventualmente seja entregue danificado, sem qualquer tipo de ônus para a Prefeitura Municipal de Apiacás.

c) Entregar junto com a nota fiscal o termo de garantia dos equipamentos, por um período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da entrega, nos locais informados pela Prefeitura Municipal de Apiacás, independentemente do local de entrega inicial. 

d) Os eventuais custos de transporte, estadia, alimentação e outros necessários à manutenção corretiva do equipamento durante o período de garantia, correrão por conta exclusiva da contratada, não cabendo a Prefeitura Municipal de Apiacás quaisquer ônus decorrentes destes reparos.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás/MT, devidamente Instalados e funcionando da forma como forem solicitados pelo setor competente.

6.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.6. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência;

6.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.10. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.14. A(s) empresa(s) vencedora(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação:
6.14.1. No ato da assinatura do contrato, deverão apresentar Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).
6.14.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais no ambiente de trabalho.

6.14.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR.

6.14.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à saúde e a segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite do mesmo que deverá estar em conformidade com a proposta do vencedor, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.4.  Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.
7.7. No caso de eventuais atrasos, o valor das parcelas inadimplentes será acrescido de atualização monetária pelo IGP-M/FGV, multa fracionada em 0,33% (trinta e três décimos) ao dia, com teto de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, a contar da data do inadimplemento de cada parcela.

8. PRAZO DE ENTREGA:

A entrega do e instalação do equipamento deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de Fornecimento.

 


Apiacás/MT, 10 de Fevereiro de 2023.
Elias Balbino Martins
Secretario Municipal de Esportes
